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PREFEITURA MUNICIPAL D E SÃO JOÃO DA FRO TEIRA- PI 
L E I D E D IRET RIZES ORÇAMENTÁ R IAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

PREFE ITURA MU I C IPAL O E SÃO .JOÃO OA F RONT E IRA 

GADI ETE DO PRE ... E ITO MUNICll'AL 

Con slruçiio, R c f . e A mpl. do P rC:di o d i:1 Prcfc ilu ru 

A qui s ição d e Equi p~tme nto s e M a teria l p e n'.na n e m e 

M a nute nção do Gabi n e te d o Prefei to 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A quis ição d e Ve íc ulo~ 

Con s t1·u çi'io A mpliação e R e form o 

Con st .• A mpl.e R ccuperaçao d e U n i d ~des Escolares 

Cc:m ~tn,1ção, R e fo r m a e A mpl iação d e nihli n tcca M1mic ipa l 

A quis ição de Eq ui pame ntos e M otc 1·io l Pc nno n c ntc 

Manute n ção dos Serviços de Admini stração Geral 

O c p :.i.rtamc nt o d a J u n1 a d <l Scrv iç 1, Mi li tar 

Trc inmnc nto e Capac itaçiio de P essoal 

R eali z:oção d e Conc urso s P úblicos 

M a nute n ção e D cscn v . d a s A ti v id a des C u ll urai s 

Mnnutc nçiío e E n clirgos com o Posto d os Corre ios 

E n cargos com a ELETRO B R ÁS 

M a nute nção do Cons o r·c io l n lcrmunic ipa l Territór io Coca is e Carn a u bais 

EDUCAÇÃO-OUTROS PROGRAMAS 

Con !-:L, A n,pl .e R ecupe ração c:l c U n ida des Escolares 

A qui s ic,:üu J c Vc ic ulus 

Con st.e R ecup. de Crech es e U nidad es P ré- Escola r e s 

Con i::t.A mpl. e R cí. d e Und. Escolares - Prec. F'undef 

Aquisiçü o d e Vc iculos - Prccu tUri u F uuJcf 

A q ui s ição d e Equipamentos e Mmeri al Pern1anente 
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PREFE ITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRO TEIRA- PI 
LEI O E D I RETRIZ ES O R ÇAM ENTÁRI AS 

METAS E PRIOR.JDADES 
2 026 

M anutenção e D esenvol vim ento d o E n s ino Fund amenta l 

C onservação e M unu tc n çi'i.n d e U nida des Escolares 

M a nu te n ção d o PNATE 

Ações do PNAE 

A ções do PODE 

Treina m e nto. C apac itução e H1.1b i li1ação d e Pessoal 

A ções d o QSE 

M a nutenção e D esen vo l vi mento do E n s ino Infantil 

M an ute n ção de Outros P rogr . d o F ND E 

M a nute n ção de Preca tó rias d o F undef 

SAÚDE - OUTROS l'ROGRAMAS 

M a nute n ção dos Ser v iç os Munic ipais d e S aúde 

ASSISTtNCIA - OUTROS PROGRAMAS 

M anute n ção dos Ser viços de Ass is tê n c ia Socia l 

ASSISTE C IA À C RIANÇA E ADOLESCENTE 

M a nute n ção das A ti v idades do Con selho T ute lar 

CONTROLADORIA G1':RAL DO MU ICLl'IO 

M a nute n ção d as A ti v idades d e Con tro le Inte rno 

SECR ETA RIA MUN.DE AGRICULTURA 

Con s tn1çào, R cf. e A mpli ação d o M a tadouro 

M a nute n ção d as Ativ.d e Produ ção e A b astecime nto 

SECRETARIA MUN. OE OBRAS E SERVI ÇOS PUBLICOS 

Con s trução e R es ta urnção d e PrCdios Púb licos 

Con s lrução e Ampl.dc Rede d e A b ai:- tccimc n lc..> d e Ágm1 

Con s t.e R.ec.d e Ca lçam e ntos e o u rros P av.em Logr .P úblicos 
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PREFE ITURA M UN I C IPAL D E SÃO JOÃO DA FRO TEIRA- PI 
L E I O E D I RET R IZES O R Ç AM ENTÁRIAS 

MF.:TAS E PIUOIUDADE:$ 
2 0 26 

C ons lruçilo e R ecuperação ele Praçus e J a rdins 

A berluru d e Ruas, Avenidas e o utros LograJ. Püb l icos 

Con s trução d e Runs e Avenidns 

Con s tr·u ção, Compl. e Mclh o ri n d e Hnbitnç õ cs P o pula r es 

Con s rn1ção e R ec. de Açudes e O a rragen s 

lmpl a ntaç11<l e A mpl.dc S is lc m as d e A bas lcc imcn to d Âgul:I 

Con s trução e C onscr v.d c Esgotatnc nto San itá ri o 

o n struçüo de Aterro Sanit {tri o 

Con s t r u ção e R esl.de M ó du los Sanit á rios- M S D 

Pla n o Mun .d e Gest.ln teg.d e R es íd u os Sólidos- P M G I R S 

Con s t r u çiio de P oços ê R eser vató rios d e Águu 

Con s t .d e Cas a d e H o m ba e A q u is.de M o tores para C h afarizes 

Con s t r. , A mpl. e Re f. de R ed e d e E n e rgia Elétrica 

Con s l.o u R c fo nTia d e P o n tes e Bue iros e P as. M o lhad a s 

M a nutc n çfü> dos Se rv iços d e U tili <-h1dc P ú b lica 

Man . d o s Scrv. d e Limpeza Púhli c .u 

M a nut. c Li m p c z.~1 d e S is te m as d e A b mHcc. J c Água 

M a nute n ção de P o ç os e C h afari zes Püb1icos 

M a nute n ção de Red es de E n c 1·gia E létrica 

SECR ETA RIA MUNICll:-AL D E FINANÇAS 

Aquis ição de E quipu m e ntos e Mutcriu l pcrmunc nlc 

M a nute nção d o Depa rta m e nto de T 1·ibutos 

Ma nute n ção d as Ativ ida d es d a Gest ão F inanceira 

M a nute n ção dos Serviços Contá b e is 

E n ca r go com A m o rti zações e Ju ros d a O lv ida l.nt c m a 

SECRETARIA MUN.OE ESPORTES 
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PREFE: ITURA MUNICIPAL O~: SÃO JOÃO DA FRONTE: IRA- PI 
L E I D E DIRETRJZES OR(..:A M ENTÂ R JAS 

M E TAS E PR.IORJOAOES 
2 0 2 6 

Cons ln.1çàn, A mpl.e Rcf.d c C ampo!( d e F 11tc h o l 

Manutcnçàt> e D cscn v . das A li v idadcs Espt>r l ivas 

M a nute nção d o Es t{1dio Munic ipul 

SEC R ETARIA MUNICIPAL DE COMU ICAÇÃO 

Manute n ção d as A ti v idades d e Com u nicação Social 

Con s tn.içüo e R ecuperoçüo d e Est rod ns V ic in n is 

Manute n ção d a Secreta ri a M u n ic ipa l de T rn n s p o 11c 

SECR ETA RIA MU I C IPAL DE D EFESA C IVIL 

Manute n ção d a Secr e ta ri a Mu n icipa l de D efesa Civil 

SECRETARIA MU I C IPAL OE GOVERNO E PLANEJAM ENTO 

Manute n ção da Secreta1·in Mun ic ipa l de GovenlO e P la n e j a m e nto 

SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA E LAZEH. 

M anute n ção da Sccrc lar ia M u nicipa l ele ullu n 1 c L azer 

SECRETARIA MUNICIPAL DO M "EIO AMBIENTE E RECU R S OS 
HiDRICOS 

M a nute n ção da Secre ta d a Munic ipa l de M e io A m b ie nte e R ecursos Hídricos 

SECJ:.lETARJA MUNICIPAL DE TURJSMO 

Manut e n ção d u Sccr ctnria Munic ipa l de Turi s m o 

SECRETA RIA MUNICIPAL DA MULHER 

M a nute n ção d a Secretari a M u n ici pa l da Mulher 

CAMARA M UN. DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

CAM.ARA MUNICJPAL 

R cfor n , a e A mpliação do Pré d io d a Cã m ara Munic ipa l 

M a nute n ção e Funcio n a m e nto d a Câm .i ra M unic ipa l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

Encargos com Assessoria Jurídica 

FU DO MUNICIPAL DE SAUOE 

FU DO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Constmção, Ampl. e Recup.de Unidades de Saúde 

Aquisição de Veículos 

Constmção de Equipamento da Academiada Saúde 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 

Manutenção de Recursos Provenientes do Estado Saúde 

Ações do Programara e manutenção do CUSTEIO 

Ações de Vigilância em Saúde 

Ações do Progr.de Ag. Comunitários de Saúde-PACS 

Ações do Programa de Saúde da Família-PSF 

Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal 

Ações do Prog. de Ag. de Comb. as Endemias 

Manutenção das Ações do Programa PMAQ 

Manutenção das Ações do Programa NASF 

Manutenção das U.B.S. 

Complemento do Piso acional da Enfermagem 

Manutenção das Emendas de Bancada 

Manutenção das Emendas Individuais 

Manutenção de outras Emendas 

Manutenção do Enfrentamento da Emergência a COVID 19 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÍNCIA SOCIAL 

Constrnçào e Ampl.e Reforma de prédios 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI 
LE I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

Aquisição de Equipamentos e Material pennanentc 

Man. da Prol. Soe. Esp. de Mcd. Comp. - PSE (CREAS) 

Manutenção do Prog. Prim. lnffincia 

Man. da Gest. do Prog. Bolsa Fam. e do Cad. Unic. - GBF 

Man. da Prot. Soe. Basica - PSB ( CRAS/ PBFI/ SFCV/ EQU IPE VOLANTE) 

Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

Man. da Gestão do SUAS - GSUAS 

Assistência a Pessoas Carentes 

Manutenção de Recursos Provenientes do Estado Saúde 

FUNDEB 

FUNDEB - FUNDO DE DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA 

Constr.ampl.e recup.de unidades escolares FUNDEB 

Constr. Ampl.e Rec.de Creches e Unidades Pré-Escolares FUNDEB 

Aquisição de Equipanie-ntos e materiais Permanentes 

Aquisição ele Veiculo 

Remuneração dos Profissionais da Educação Básica Ensino Fundamental 70% -
FUNDEB. 

Manul.e clesenv.do ensino fundamental -30% FUNDEB 

Treinamento e Qualificação de Professores-30% FUNDEB 

Manul. do Prog.Municipal de Transporte Escolar-30% FUNDEB 

EJA-Rcm. Profissionais do Ensino Básico 70% FUNDEB 

Remun.clos Profi ssionais da Educação Básica ln fonti l-70% FUNDEB 

Manut.e Desenv.do Ensino lnfantil-30% FUNDEB 

Remun .dos Profissionais da Educação Básica Ensino Especia l-70% FUNDEB 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLECENTE-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanenle 

Manut. do Fundo do Direito da Criança e do Adolescente 

FU DO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE SÃO JOAO DA FRO 

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE SAO JOAO DA 
FRO TEIRA 

Manutenção do fundo da pessoa Idosa 
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF. art. 4°. § 1º) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Receitas Primárias Correntes 
Impostos, Taxas e ContribuiÇÕes de Melhoria 
Transferências Correntes 
Demais Receitas Primârias Correntes 

Receitas Primárias de Capital 
Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 
Despesas Primárias Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correnles 

Despesas Primárias de Capital 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Pnmárias 

Receita Tolal(COM FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 
Despesa Tolal(COM FONTES RPPS) 
Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 
Resullado Primáno(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(l-II ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

2026 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2027 
Valor Conente (a) 1 Valor Constante 1 % PIB (a/PIB)x100 Valor Conente (b) 1 Valor Constante 1 % PIB (blPIB)x100 

38.900.000,00 37.188.400,00 105,84 40.456.000,00 38.837.760,00 105,84 
38.086.726,04 36.410.910,09 103,63 39.610.195,08 38.025.787,28 103,63 
36.551 .411,10 34.943.149,01 99,45 38.013.467,54 36.492.928,84 99,45 
2.102.156,46 2.009.661 ,58 5,72 2.186.242,72 2.098.793,01 5,72 

34.015.739,22 32.519.046,69 92,55 35.376.368,79 33.961.314,04 92.55 
433.515,42 414.440,74 1,18 450.856,04 432.821,80 1,18 

1.535.314,94 1.467.761 ,08 4,18 1.596.727,54 1.532.858,44 4,18 
38.900.000,00 37.188.400,00 105,84 40.456.000,00 38.837.760,00 105,84 
38.054.199,79 36.379.815,00 103,54 39.576.367,79 37.993.313,07 103,54 
35.508.048, 13 33.945.694,01 96,61 36.928.370,06 35.451 .235,25 96,61 
16.739.616,15 16.003.073,04 45,55 17.409.200,80 16.712.832,76 45,55 
18.768.431,98 17.942.620,97 51 ,07 19.519.169,26 18.738.402,49 51 ,07 
2.546.151 ,66 2.434.120,99 6,93 2.647.997,73 2.542.077,82 6,93 

231.843,06 221 .641,97 0,63 241.116,78 231.472,11 0,63 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.526,25 31 .095,09 0,09 33.827,30 32.474,20 0,09 
Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 32.526,25 31 .095,09 0,09 33.827,30 32.474,20 0,09 
Juros, Encargos e VariaÇÕes Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 
Juros, Encargos e VariaÇÕes Monetárias Passivos(Exceto RPPS) 
Divida Pública Consolidada(DC) 
Dívida Consolidada Líquida(DCL) 
Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

Fiorilli se Lida - Software 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2', inciso 1) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.000.000,00 3.824.000,00 10,88 4.160.000,00 3.993.600,00 
3.400.000,00 3.250.400,00 9,25 3.536.000,00 3.394.560,00 

138.000,00 131 .928,00 0,38 143.520,00 137.779,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01 .612.608/0001 -30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

0,00 
0,00 

10,88 
9,25 
0,38 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

ESPECIFICAÇÃO 
Matas Previstas 

%PIB %RCL 
Metas Realizada 

%PIB %RCL 
em 2024 (a) em 2024 (bl 

Receita Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 29.632.864,00 0.00 0,00 34.354.409,03 0,00 0,00 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXI) 29.632.864,00 0,00 0,00 34.139.947,07 0,00 0.00 

Despesa Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 29.409.524.49 0,00 0.00 34.853.045.56 0,00 0.00 

Despesas Prinárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 29.409.524.49 0,00 0,00 34.605.847,36 0,00 0,00 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Rer.eitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa T olal(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

DeS!)eSas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resullado Primário(SEM RPPS) • Acima da Lmha(V)=(l-11) 223.339,51 0,00 0,00 -465.900,29 0,00 0,00 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl):(V)+(III-IV) 223.339,51 0,00 0,00 -465.900,29 0,00 0,00 

Divida Pú~ica Consolidada(DC) 2.772.607,28 0,00 0,00 2.384.234,60 0,00 0,00 

Divida Consolidada Líquída(DCLI 1.268.487,58 0,00 0,00 2.313.861,27 0,00 0,00 

Resullado Nomnal(SEM RPPS) - Aba~o da linha 458.046,13 0,00 0,00 -251.438,33 0,00 0,00 

Fiorilli se Lida - Software 

RS 1,00 

2028 
Valor Conente (e) 1 Valor Constante t, PIB (c/PIB)x10C 

41 .973.100,00 40.399.108,75 105,84 
41 .095.577,40 39.554.493,24 103,63 
39.438.972,58 37.960.01 1, 11 99,45 
2.268.226,82 2.183.168,31 5,72 

36.702.982,62 35.326.620, 77 92,55 
467.763,14 450.222,02 1,18 

1.656.604,82 1.594.482, 14 4,18 
41 .973.100,00 40.399.108,75 105,84 
41 .060.481 ,58 39.520.713,52 103,54 
38.313.183,93 36.876.439,53 96,61 
18.062.045,83 17.384.719,11 45,55 
20.251 .138,11 19.491 .720,43 51 ,07 
2.747.297,64 2.644.273,98 6,93 

250.158,66 240.777,71 0,63 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

35.095,82 33.779,73 0,09 
35.095,82 33.779,73 0,09 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

4.316.000,00 4.154.150,00 10,88 
3.668.600,00 3.531 .027,50 9,25 

148.902.00 143.318.17 0,38 

Page 1 oi 1 

R$1 ,00 

Variação 

Valor(c)=llH) %(cla)x100 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001 -30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF. art. 4°, §2', inciso li ) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receilas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Receita To1al(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III ) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primário(SEM RPPS)- Acima da Linha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Líquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS} - Abaixo da linha 

Fiorilli se Ltda - Software 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 'I(, 2025 'I(, 2026 'I(, 

28.955.309,75 29.632.864,00 0,00 30.462 .584,19 0,00 38.900.000,00 

28.955.309,75 29.632.864,00 0.00 30.462.584,19 0,00 38.086.726,04 

28.737.076,89 29.409.524,49 0,00 30.232.991 ,17 0,00 38.90(U)OO,OO 

28.737.076,89 29.409.524,49 0,00 30.232.991,17 0,00 38.054.199,79 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

218.232,86 223.339.51 0,00 229.593,02 0,00 32.526,25 

218.232.88 223.339,51 0,00 229.593,02 0,00 32.526.25 

2.709.211,73 2.772.607,28 0,00 2.850.240,29 0,00 4.000.000.00 

1.239.483,66 1.268.487,58 0,00 1.304 .005,23 0,00 3.400.000,00 

447.572,92 458.046,13 0,00 470.871.42 0,00 138.000,00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 'I(, 2025 ,,, 2026 'I(, 

28.955.309,75 29.506.227,83 0,00 30.353.78925 0,00 37. 186.400,00 

28.955.309,75 29.506.227,83 0,00 30.353.78925 0,00 36.41 0.910,09 

28.737.076,89 29.122.602,30 0,00 29.938.035, 16 O.DO 37.188.400,00 

28.737,076,69 29283.842.76 0,00 30.125.016,21 0,00 36.379.615,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 O.DO 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O.DO 

216.232,86 222.385,07 0,00 228.773,04 0,00 31.095,09 

218.232.86 222.385,07 0,00 228.773,04 0,00 31.095,09 

2.709.211,73 2.760.758,54 0,00 2.760.758,54 0,00 3.824.000,00 

1.239.483,66 1.263.066,69 0,00 1.263.066,69 0,00 3.250.400,00 

447.572,92 456.088,66 0,00 456.088,66 0,00 131.928,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2027 
0,00 40.456.000.00 

0.00 39.610.195.08 

0,00 40.456.000,00 

0,00 39.576.367,79 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 33.827,30 

0,00 33.827,30 

0,00 4.160.000,00 

0,00 3.536.000.00 

0,00 143.520,00 

2027 
0,00 38.837.760,00 

0,00 38.025.787,28 

0,00 38.837.760,00 

0,00 37,993.313,07 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 32.474,20 

0,00 32.474,20 

0,00 3.993.600,00 

0,00 3.394.560,00 

0,00 137.TT9,20 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF • Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2', inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 

Fiorilli se Lida - Software 

R$1 ,00 

'I(, 2028 'I(, 

4,00 41 .973.100,00 3,75 

4,00 41 .095.STT,40 3,75 

4,00 41 .973. 100.00 3.75 

4,00 41 .060.481 ,58 3,75 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

4,00 35.095,82 3.75 

4,00 35.095,82 3,75 

4,00 4.316.000,00 3,75 

4,00 3.668.600,00 3,75 

4,00 146.902,00 3.75 

,,, 2028 'I(, 

4,44 40.399.108,75 4,02 

4,44 39.554.493,24 4,02 

4,44 40.399.108,75 4,02 

4,44 39.520.713,52 4,02 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

4,44 33.TT9,73 4,02 

4,44 33.779,73 4,02 

4,44 4.154.150,00 4,02 

4,44 3.531 .027,50 4,02 

4,44 143.318,17 4,02 

Page 1 of2 

RS 1,00 

2028 

Page 2 of 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
0 1.6 12 .608/0 0 0 1- 30 

LEI DE D IRET RIZES ORÇA MENTA RIAS 
ANEXO DE METAS FISCA IS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

AMF ~ De monstrativo 4 (LRF, art. 4 °, §2°, incis o Ili } 

REGIME NORMAL 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 o/o 2023 o/o 

Patrimônio/Capita l 4.782.770,72 0 ,00 4.782.770,72 0,00 
Reservas 0,0 0 0,00 0,00 0,00 

R$1 ,00 

2022 o/o 
0 ,00 0,00 
0,00 0 ,00 

Resultado Acumulado 13.509.389,40 0 ,00 10.287.461,34 0 ,00 15 .070.232,06 0 ,00 

TOTAL 18.292.160, 12 º·ºº 15.070.232,06 º·ºº 1 5.070.232,06 º·ºº 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 o/o 2023 

Patrimônio 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Reservas 0,00 0 ,00 0 ,00 
Lucros ou Prejuízos Acumulados º·ºº º·ºº º·ºº 

TOTAL 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001 -30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

o/o 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2º, inciso 11 1) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 
(a) (b) 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) º·ºº º·ºº 
A lienação de Bens Móveis º·ºº º·ºº 
Alienação de Bens Imóveis º·ºº 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis º·ºº 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras º·ºº 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) º·ºº º·ºº 
DESPESAS DE CAPITAL º·ºº º·ºº 

Investimentos 0 ,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0 ,00 

A mortização da Dívida 0,00 º·ºº 
DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA º·ºº º·ºº ,-

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos º·ºº 0,00 

(g) = ((la - lld) + lllh) (h) = ((lb - lle) + 1111) 
VALOR(III) 

º·ºº 0,00 

Fiorill i se Ltda - Software 

2022 o/o 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº 0 ,00 0 ,00 

R$ 1,00 

2022 
(e) 

º·ºº -
º·ºº 
0 ,00 

º·ºº 
º·ºº 

2022 
(f) 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0 ,00 

(1) = (lc - llf) 

º·ºº 

Page 1 of 1 
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AMF-Demonstrativo 7 (LRF, art. 4', § 2', inciso V) 

TRIBUTOS 

Fiorilli se Lida -Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

SETOR I PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
MODALIDADE 

BENEFICIÁRIO 
1 1 2026 2027 2028 
1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01 .612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

COMPENSAÇÃO 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4', § 2' , inciso V) 

R$1,00 

Page 1 oi 1 

R$1 ,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 0,00 

(-) Transferências Constitucionais 0,00 

(-) Transferências ao FUNDES 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Recei ta (1) 0,00 

Redução Permanente de Despesa (11) 0,00 

Margem Bruta (Ili)= (1 +11) 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (Il i-IV) 0,00 

Fiorilli se Lida - Software Page 1 of 1 
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(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

ARF - Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

RISCOS FISCAIS 

Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 
Demandas Judiciais 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Frustração de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

Fiorilli se Lida - Software 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

PROVID~NCIAS 
Valor Descrição 

320.000,00 PASSIVOS CONTINGENTES 

105.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a Partir do 

10.000,00 Cancelamento da Reserva de Contingência 

15.000,00 

45.000,00 

20.000,00 

125.000,00 

340.000,00 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
100.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a Partir do 

45.000,00 Cancelamento da Despesas Discricionárias 

25.000,00 

170.000,00 

R$1,00 

Valor 

320.000,00 
320.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

340.000,00 
340.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Page 1 of 1 
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CSTAOO 00 PIAUI 
PRCFErTVRA MUNICIPAL OC 
SÃO JOÃO 0A FRONTEIRA 
CNPl 01 612.608/0001 SO 

~SÃO;:JOÃO DA 
~- FRONTEIRA 
TRABALHO. ESPERANÇA E FUTURO 

RUA SÃO PAULO, fíll CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PI 

LEI MUNICI PAL N• 272/2025. DE 30 OEJUNI-IO DE 2025, 

Dispõe sobre 3S Lei de Diretr izes Orçamentarias - LDO para 
u clabornç.i'io e execução da Lei Orçam.:ntári;1 Anual - LOA parn 

o exercido financeiro de 2026 e e l:1bornção Plano rlurianual do 

pcrlndo 2020 :i 2029 e dá outra!l providêncin!l, 

A C!lmarn Municip.,I de $ilo Jollo da Fronteira, Estado do Piaui, aprovou e cu. Pn:fi:ito 

Municipal, no uso rla.~ .!!ltribuiçõcs que me são confcridm1 pclu lcgislm;Uu cm vigur. :.unciono u 

seguinte l..ei: 

DAS DI POSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. Iº Ficum cstubclc-cidas. cm cumprimento ao disposto no § 211• do An. 165. dn 

Constituiçilo Federo!. as Diretrizes paro n elaboroção e execuçi\o dn Lei Orçament:'iria Anual 

- LOA puro o cxcrcicio financeiro de 2026 e el:lboroç3o Plano Plurianu.'11 do perlodo 2026 a 

2029 PPA do Municipio de São Jo3o da Fronteira. Esr.lldo do Piauí. 

Art. 2<> Os Projetos de Lei On;umcntúriu Anuul - LOA para o cxcrcicio financeiro de 

2026 e a clabonu,:ilo do Pluno Pluriunuul - PPA do periodo de 2026 a 2029. serüo e laborados 

cm consominc iu com as diretrizes fixadas nesta Lei. na Constituição federal. na Constimiçi\o 

do Estudo do Pioui. nu Lei Orgünica do Munieipio, 1\.'I Lei Fedem! n" 4 .320. de 17.03 . 1964, e 

1111 Lei Complementar nª 10 1. de 04 .05 .2000. Lei de Respons...<1bilid.'lde Fisct1I . 

Art. 3° Integram a presente Lei os Am:xos estabelecidos nu Lei Complemcntur n° 101. 

de 04.05.2000. Cupitulo li , Scçiío li . Art. 4°. 

Parãgrato Iº. As metas e as prioridades estabelecidas nest11 Lei nio encerr:1m o 

assumo, podendo ser. quando d3 e labomção dos Projetos de Lei Orçamentfiri:1 Anual - LUA 

para o exerclcio financeiro de 2026 e cl11.boraç:lo do Plano Plurianual - PPA do pcriodo 2026 

u 2029. uju:.tudos. inseridos u u cxcluidos prugramus. projetos. uti vidudcs e melai. progrumudu:. 

dos periodos por eles Qbl'ongidos. poro a tender novos exigêocios e dcmondos advi ndas e 

compatibi lizar os orçamentos fiscais dos respectivos exercicios. com a finalidade de adequá• 
lr,s a novas circunst!incias. 

ESTADO 00 PVI\Uf 
PAtrtfTUAA MUNICIPAL OE 
SÃO )OÃO 0A F~NTEIAA 
CNP) 01.612.608/0001 30 

-------
• SÃO;:JOÃODA 

~ • FRONTEIRA 
TRABALHO, E.SPERANÇA E ~1./TURO 

RlJA SÃO PAlJlO, 1,11 C:::EP 64 243•000 
!>ÃQ:JOÀOOAFRONTEIRA - PI 

l'arágrafo 2u. Al terações. nu ajustes. nos valores sugeridos paro os clcmcnlos de 

dcspesn nn Lei Orçamenu"tria Anual - LOA nilu motivüm n.:funnuluçllo do Pluno Plurianual -

PPA . A rcfonnu lnção somente scní n1..-cessúriu di: houver inclusão ou exclusão de Programo. 

Objetivo ou Invest imento Pluriunual, porque C preciso cunciliarcom o PPA do pc.:riodo 2026 u 

2029 cvcntuuis altcruçõcs decorrentes du LOA ou leis de crl-di lo adicionnl ou. a inda. incluir, 

excluir ou ulterur u unidade orçu.mcntúriu responsável pelo execução do programa. em fünç3o 

de lei que vcnhu u uherur u estruturo ndministrot iva da Pre feitura . 

An. 4" As diretrizes orçamentárias eslabelecidas nesta Lei compreendem : 

1 - A~ prioridudcs e as mcta.'t du Admin istruçilo Pública Municipal: 

li A estruturo e a organização do orçamento municipal; 

111 - As diretrizes para o Plano Plurianual do perfodo de 2026 a 2029: 

IV - As diretrizes puru ü clübon:açllo e cxecuçilo do un;wni:nto municipul e :;uus 

ulteruçõcs; 

V Disposições sobre o Orçamento do seguridade Social: 

VI - As disposições rclnt·ivas às políticAS de pessoal; 

VII - As disposições finuis. 

1 - DAS PRIORI.OAOES E M.ETAS DA ADMI IST RAÇÃO P ÚBLICA M UNIC IPAL 

Art. 5" As metas e os prioridades poro o cxercicio finunceiru de 2026 silo 11s 

especificadas no /\nexo de Metas e Ações que inlegru estu Lei. us qLWis terilo pn..-cedênciu na 

nlocAç.ã:o de recursos.. não se constituindo, todoviu. cm limi te ü progrumuçiíu dus despesas, e 
vii.am: 

1 A melhoria do atendimento dos demnndos da população cm todos os campos da 

adm1nis1ntçào pública, especialmente no Saúde. Edueaçiio. Assistência Social , Tr.tnsporte, 

lnfr.testrulum Urbana e Produç.."l:o. objetivando o desenvolvimento cm fuvur <la melhor 

qua lidade de vida da população urbana e niral , oferecendo instrumentos necessUrio:. puru o 
pleno ex.ercício d11 cidadan ia. 

sio';,'ói.ô DA 
~- FRONTEIRA 
TRABALHO. ESPERANÇA E FUTURO 

~--------ESTADO DO PIAUI 
PQEF"ElTUAA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO 0A l'RON íl,IRA 
CNFO Ol.612.L08JOOOl•30 
RUA SÀO PAULO, 6'11 - CCP 64.243-000 
Sl>D JO/.o DA FCIONTEtRA - PI 

li O incremento na arrecadaçi\o dos tributos munic ipai!l, com o apcrl'ciçoamcnto da 

&est.'io e diminuição de pertl-ls de :irrecndaçilo; 

111 - O uumcnto do copucidade linuncciro. de invcs1imcn10: 

IV - A modernização da açilo govem amcntul; 

V A austeridade na gestiio dos recursos públicos. 

Pariigrafo lmico. Nu destin11çi10 dos r(."'CUnios n:lutivu:. u progrumus sociuis. :.crú 

conferida prioridude ias iirc-us de muior curência. ou menor indicc de desenvolvimento 

humuno. 

li - DA ESTR u·r u RA E ORGAN I ZAÇÃO DO 0 1{(.,:AM l!:NTO MUN l <..: ll'AL 

An. ()" A Propo~ta Orçament.-íria será integrada por todos º" quadro!! e uncxcm 

previstos na Lei Federul nª 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Complementar n° 1 O 1. de 

04.05.2000 e suus ultcruções rccomcndudus nas Resoluções da Sccn.:luriu do Tesouro 

Nucionol. 

An . 7" A composição do Orçamento anual terá por base as es1ruturas Qrgan izacionai~ 

vigentes do Executivo e do Legislativo, agrupudas por li.n.:as afins. se m:ce.'!.~rio, e 11 

distribuiç.Uu Jus dispêndios prcvi:.lus ubcc.kccrú ia clussi!icuç.Uo qu11nto à nalun.:zu du de:;pcsu e 

funcional -prOKn:unü1ico. como estabelecido nos nonnas 1m:11eionudos no urtigo untcrior, e 

discriminndas por unidades orçomentârias. 

§ I" Cudu unidudc urçurncnuiriu detulhuni a despc~a por Sllll n11tureza. especificando a 

moJaliJude de úplicaç.Uo e os grupos de despçsu cm seu meno r nivcl, com suas n:spcctivas 

dotações. confonne o scguil' discriminodo. e de úcordo com suu compcl~neiu puni gerir 

valores: 

1 - Pessoal e encargos soc iai s; 
2 - Juros e encargos da divida; 

3 - Outras despesas corn:ntes: 

4 Jnvestimenlos:: 

5 - Inversões financeiras: 

6 - Amoni7..açiln dA divida~ 

7 - Reserva de contingência. 

ff} SÃO :JOÃO DA 
~ • FRONTEIRA 
TRABALHO. ESPERANÇA E FUTURO 

ESlAOO DO PlAUf 
PR&.FlilTURA MUNICIPAL OE 
SAO JOÃO CM. FRONTCIAA 
CNPl 016l2.608/0001•30 
RUA SÃO PAIJLO,f51I c:;:eP~743·000 
,5ÀO;JOÂO OAFRONTE:IRA - PI 

§ 2" A Proposta Orçumcntória pnro o exercido de 2026 será npresen1ndn milizando as 

c lassificações orçamentárias dispostas na Ponaria ln1ermims1erial n" 163. de 04 de maio de 

2001 . e suas nhernçõcs. condensadas no Manual de o nlabilidade Aplicada ao Setor Público 

(M AS P). da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 3" - O programa de trabalho do governo será dclalhado por funç:lo, subfunçilo, 

projeto ou atividade e opernç!io especial, agrupados por ãrca:-i afins cm cada unidade 

orçame ntária. na forma cstabelccidu no Anexo du Ponuria nº 42. de 14 de ubril de 1999 e suus 

ulteruçõcs. do Mini:.tCrio do Planejamento e Orçamento. 

§ 4., - O Poder Legislativo Municipal farú a ud1..-quaçilo da sua cstruturu orgunlL.udonul 

pura cumpusiçiiu do orçumento unuul. 

An. R" !)ara o!ló efcito!ló desta Lei. O!( termos que detalham a dotação orç.umcntárin 

devem ter u segui nte entendimento: 

1 - Função. o maior nlvel de agregação da.ot diveni.a.111: ârea11 de despc~a que competem 

au se tor püblicu, n:fcrida."t nu an. 2º . da Lei nª 4.320, de 17 de março de 1964 e disposh1s na 

Ponarin n" 42, de 14 de abril de 1999, da Secrcrnria do Tesouro Nacionnl e suas alternçõcs: 

li Progroma. o in.strumc-nto de- orgnnizuçilo da uç.Uo govcmumcntul vi»undo u 

concretização dos objetivos pretendidos. sendo mensurado 1>0r indicadores a serem 
estabelecido~ no p lano plurianual; 

111 /\1ividelde, um instnirnento de programação pnro alcançar o objetivo de um 

programa. envolve ndo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e 

pemmnente. dus c.tuuis resultu um produto necessário à manutenção da açilo governamental; 

1 V - Projeto. um ins trumento de progrnmaç!o para nlc.<111çar o objetivo de um 

progrumu, cnvolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta un, 

produto que concorre paro ú cxpu.nsi'io ou aperfeiçoamento da ação governamental; 

V - Opcruç.Uo Especial. us dcspçsu.s que nilo contribuem parn a manutenção dns ações 

de governo, das quais n!lo resulta um produto. e não gernm cuntrupn.:stuçílo din.:tu sob u fonna 
de bens ou scn•iços. 
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§ I" C uda progrumu idcntificurii os ações necessárias poro utingir os seus objetivos sob 

u fom1u de a tividades. projetos e o perações especiais. espeçificando os respecti vos valores, 

bem como as unidades orçamentários respons..'tveis pela re..,lizaçl'io d..'l ação. 

§ 2"' Cnda ntividndc, projeto e opcruçllo c~'i.:iul idcntificani u funçilo e ll subfunçilo às 

quais se vinculum. 

An. 9" As propostas de moditic.t1ções no proje10 de Le i orç11mcnuíri11. bem como nos 

projeto~ de créditos adicionais, serilo nprese nladas na forma estabelecida paru o orçumcnto, e 

dcta lhndni;i até o n ível de elemento de despesa. 

Art. 10 O orçamento compree nderá a programação dos Poderes Executivo e 

Le&1sku, vo. com destaque dos fundos especfa1s. 

Art. 11 As receitas e us dei.pcsus previstas nu Lt.· i Orçumcntü riu podcn1o ser 

atuo lizodas quondo o indicc de inflação do mesmo período o just ificar. 

Art. 12 O Municipio obedecerá à.'I: s eguintes vi ncubções, na fixaçiln e execuç!lo da 

dcspcs11: 

1 - Até 60"'/ó (sessenta por cen10) das Receitas Correntes liquidas pnro gastos oom 

Pessoa l e Encargos Socinis, sendo 6% (seis por cento) paro o Poder Lcgislauvo o 54% 

(ci nquentu e quutro por ccnlo) para o Poder Executivo; 

li - No minímo 15% (qu inze 1>0r cento) das receitas derivod(I de impo:.tos municipui:. 

e transferência.s consmucionn1s efetivamente rcali7.adns no excrcic io de 2026. nas nçõcs de 

saúde; 

Ili - No minimo 25% (vi nle e cinco por c1:ntu) das n:c1:i lus dc ri vod11s de imposlo.'1 

rnu11 ici p:1is e rrans fer6nci~s constitucionais e felivamente realizndos no exc-rcicio finu.ncéiro de 

2026, na manute nçlln e desenvolvimento do ensino: 

IV - No minimo 70%, (setenta por cento) dos n.-cursus anuuis totais do Fundo de 

Manutenção e l)esenvnlvimcnto dn Educ.'lçào s;; sica e de Va lorizoçüo dos Profi ssionois du 

EJucm;Uu - FUNDEB. na remuneração dn!J proti sskin.ais da edUC.'\Ç30 b.\sica em efet ivo 

exercicio co11s id1:rondu-sc. para esse efeito, o estabelecido nn artigo 26 d:t Lei 14. 11 3, de 

25/ 12/2020; 

, ... , SÃO :,oAÔ DA 
~ · FRONTEIRA 
TRABALHO. ESPERANÇA E FUTURO 

V - Poro oti ngir o mínimo de 70% dos recursos anuais totaii; da rcmunernçilu dos 

profissionois do cducnçõo bâs icn em e fel ivo exe rclcio, podemo ser aplicados para reajuste 

su l(lriul sob n forma de bonificação. abono. aumen10 de S.'l l;;rin, atualiwçilo ou corrcçilo 

sulurial , como definido na Lei 14.276. de 27/ 12/202 1. 

VI - O Mun icipio poderú remum.:ror. com a parcela dos 30% (trin~ por ccn10) não 

subvinculud11 aos profiss ionais do educação referidos nos incisos IV e V de5ta Lei. os 

portadon.:s d1: diplomu de curso superior no tirea de psicologia ou de serviço socia l, deS<le que 

int1:grnntcs i.k equipes multíprofissiona is que atendam nos educandos. nos te rmos da Lei n"' 

13.935 de 11 de dezembro de 2019. observado o disposto no inciso V II o segu ir. 

VII No mínimo 15% (quinze por cento) dos recursos da complcmenl:1çi\o Vulor 

Aluno Ano T otal - VAAT. serão :iplicados em deSpeMS de cap ital, como definido 110 artigo 

27 dn Lei 14.113, de 25/ 12/2020 ; 

VIII - A propost11 orçamentú.ria pura u Cúnmro Mun icipul não podeni ultrapassar o 

limi te de 7% (~te por cento) do somo.tório da receita tributária e dos transfcrê-ncins previstas 

no Artigo 29-A da Constituição Federal. purUgrufo 5º do urtigo 153 e nos ort igos 158 e 159; 

IX O montante da reservo de contingê nc ia estabelecida no a rt . S', inci so 111 , dn Lei 

Complemento.r n" 101. de 04 .05.2000. corTcsponderá a no mâximo 2.00% (dois por cento) da 

Receita Corrente Liquida prevista. destinada no atendimento de passivos contingentes e outros 

r iscos e eventos !isca is im1>revistos. c uja fom1a de u1ili7_açào está estabelceida no Anexo de 

Riscos Fiscais Demo nstrativo de Riscos Fisc-11is e Providencias. 

Ili - DAS DIRETRIZES P,\RA E L A BORAÇÃO JJO PLA O P LU RI ANUA L E SUAS 

A LTERAÇÕES 

Art. 13 O Plono Plurianual podeni ser uherodo para a inclusão. ou udequação de uçõc..-s 

orça mcntÃrills e de sua s metas dceorrcntes de novos programas de governo. e necess.-'1 rios no 

dcsenvolvimen10 municipal, por inlcnnédio da lei orçamentária anua l ou de 5CUS créditos 

adicionais. a lterando-se na mesma proporção o valor do respectivo prog rama. 

Purúgrafo único, A a ltcruçilo da progntmaç.ilo orçamentária e do íluxo financeiro de 

cada P rogmmu do Pl ano P luriunuul ficarj cundi c ionmlu it informação prê vin pelos respecti vos 

gestores do grau de ulcance dus novas melas fi.xud us. e nüo podcnio ser incluidus no Projc to 
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açõe-ll com objetivos inalcançáveis, para nílo dcscaructcrizur o p l(lnejamcnto. e por representar 

situaçilo eslnmha U rculidad1: J os fotos. 

Art. 14 A cla.M1ficação dos gastos p{1blicos no Pl:i.no Plurianual i,cegu iní o d isposto nu 

Portaria n"' 4 2. de 14 de abril de 1999, do MOO. publicada no DOU de IS de ubril de 1999. e 

sua~ aheraçõe~. n fim de que o setor público possu trn.Juzir sua utuuçüo cm prugru mus 

definidos segundo 011 objetivos de cudu. unidade orçumcntüria Ju Prcícituru e:. 1mro e feito de 

cluss ificm;ii.o dos MUSIOS pleiteados. us funções e us subfonçôes representa ll'io os nive is 

müximus Je ugn.:!(oçüu do ,sus to. 

An. 15 As açõe.'I: do rodcr Exec utivo que integnr.rcm o Plano Plurianual, resultando 

em bcn.!I e serviços postos à comunidade, dcvcnlo ser o rg11nizudos lc v11nJo cm contu o 

cquilibrio entre custo, qualidade e prazo. e objct ivundo melhorar o dc.""SCmpcnho gcrcnciul da 

udmin istruçilo püblicn. tendo como elemento básico u dcfiniçilo de responsabilidade pelos 

custos e pelos rcsulltldos. 

Arl. 16 O plano Plurian ual deve pcnnili r u avaliação, pelos gestores, do desempenho 

dos prog ramas cm rd:u;ilo uos objetivos 1: melas CSJX--cificados, ufcn:ccndo clcm1:nlm1 pura que 

as uçõcs do controle interno e cxtemo possa m rduc ionar u cxc.-cuçilo fis icu e finunceiro dos 

programas aos resultados do aruaçAo da Prefeitura. do.ndo maio r tronspo.rência ó. aplicoçõ.o dos 

recursos 1>úblicos e aos resultados obtidos . 

Arl. 17 Alil ações integrantes do Planu Pluri11nual q ue rcsulturcm cm bens e serviços 

ofortados J irelamentc U :K1Cii;.-dudc scn1o ugrupadw. 1:m Pro,grumu:i Finu listicos. 

An . 18 A!!II ações integn.nte~ de, Pl.snn l' lurfa1nu:1 I que res ulr:,,rem em despes,11s de 

n11lurcza 11dministmtiva e outnl8 que xe de.<1tinarcm a alcançar os nhjetivn!:!, dos Pmgrllm:i..s 

Finulisticos. e os de gcstilo Jc politica..'I p\Jblic11s. mas nllo podendo. no mome nto. ser 

opropriodas llOS prosrumus c-omu. pOr exemplo, u munulcnçilo e conscrvuçào de bens, a 

monu1ençiio de serviços de utilidade pUblica. a manutc.·nçUo de serviços de údministmçào 

gen.1 , a .:1dmini.s1rnç!;o de rectir.sos humanos, .ser..'io agrupadas. em Programos Administrativos. 

An. 19 Poderão in1egmr. ainda. o Pio.no Plurinnuul as uçÕl.:s que res ultun:m cm 

de,ipcsa.s que n.'lo con1ribuem p..,rn o c ic lo produti vo. nem paro o akonce de seus obj et ivos. ns 

dcnomin11d.as Operações P..ii:peciais, n:lo obrigat6nas mi composiç.1o do plano. como as 

Jc-:.pcsus rclutivus à Jivida, wi lrunsfen:ncias, os ressarcimen10.s, :,s indeniz.,ções e outras afins 

qt1e representam agregações neutros. 
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I V - DAS OIRETRIZ E PARA ELABORAÇÃO E EX ECUÇÃO UO ORÇ AM ENTO 

M UN IC IPAL E SUAS ALT E RAÇÕES 

A rt . 20 Para e~timar a R~-ccitu 11 ser urr1:euduJ::i no exercido de 2026. scmo 

con~iderndos os valores do Ocmo nstro1ivo da Receito dos exercícios fina nceiros anteriores. 

podendo ho ver aj ustes resulumtes das oltemções dn política fisclll e monetâria oficial e da,i 

modificações da le&is lação 1ribu1ária, dentre outros Mpcc1os. obllervando o equilíbrio entre 

receitas e despcs.,s. como recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art . 4", inci so I, 

alinea a. Pa ra as..,;:egumr o equilíbrio da programação orç1:unentllria. o Poder Executivo podeni: 

1 - Alt erar metas e compatibilizar recei tas e despesits no Jl roj elo de Lei do PPA: 

li Corrigir os valores do rece ita e despesa no decorrer do exercicio financeiro. d e 

ocordo com os indices oficiai s dos governos Estadual e Federal: 

Ili - Incl uir no Proj e to de Lei Orçamenttirio Anual LOA os gastos e os objetivos a 

serem se&uidos pelo Governo Municipal no e,cerclcio de 2026 as propostas do Pla no 

Plurianual - l'PA. dn periodo de 2026 a 2029, como previs to no artigo 165 da Constituiçilo 

Fc~krol. regulomen1ado pelo Oeçreto 2.829. de 29 de ourubro de 1998. estabelecendo as 

medidas. 

IV - Tro.nspor. remaneja r ou transferir recursos em decorrênc ia de a tos de suas 

compe1~ncia s ou a tribuições relacion.'ldas t\ orgnniznç5o e no funcio namento da ad1ninis1 raç3o 

muni cipa l, manuda a e.stnuurn programática exprc5iui por ca1egoria de pmgrnm.açAo. não 

alterando os valores aprovados na Lei Orçamcntâria de 2026 e não implicando aumento de 

Jespc!iu. n1:m crii.,;üo uu c-xtinçiiu Jc Urgiius p\Jbl icus. 

Art. 21 O Quadro Auxiliar de Oemlhamenlo de Despesa, ins trumento componente da 

L1:i Or1,am1:nhiri u Anual - LOA. se eonslilui instrumento auxiliur do cuntrule du e:-1-1:cuçí\u 

orçomentória. não cnrocterizondo alteração do orçamen10 os ajustes entre elementos de 

de111pc§a da mel':ma ongem de um:,, mesma unidade orç11men1.:\ri:-1, nem a criaçi'io de ou1ros 

elementos de despcsu m .. -cessúrios à cx1:cução orçamcnlãria no decorrer do exercicio, 

obedecendo as dire tri zes do Porta ria l ntem1inis1erial n" 163 de 04/05/2001 e :.uas a lt1:roç&-s 

Art. 22 No cum1>rime11to do que n.-comenJ11 o Art. 100 d11 Con:stituiçilo Fc<leml. 

redaç3o dada pela E menda Const..itucional n• 30 , de 13/09/2000. serú incluída no orça mento. 

noll elementos de de11pesa 3. 1.90.9 1.00 - SentençaK j udiciai s e 3 .3 .90.91 .00 - Scntençns 
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Judiei:\is. verb:I ncccs~,ria ao pagamento de débitos oriundos de scnlcm,;us lronsitadas em 

julgado, cnnslan1cs de prccnt6rios judici:irios upn:scntudos até 1° de julho de 2025. 

Art. 23 Podcní ocorrer limitação de empenho e moviment:lção fin11nccirn para atingir 

os metns de resultado prim(,rio ou nominal previs1:is no Anexo de Metas Fiscais, como 

pronunciado nn Lei de Res()')n.snbiliclude Fiscal, Art. 4". inciso 1. alíncu b, que scrú 

proporcional :t0ll ajustes no cronogr.imu de dcscmbol~. 

Art. 24 Se a realizaç.l\o da rcceim nl'lo componar o cumprimento das merns de 

resultado primário ou nominal previstas. sobrevindo 11. h1f)6tesc do disrnsto no anigo 23, o 

Poder Executivo comunica.r.\ ao Poder Legislativo o montante de recursos indisponíveis parn 

-,mpenhn e mnvimcntaçiln financeira após amí lisc dos gestores de rccun1os dos ô rgiios 

municipais, fixando-se por decreto o montante de indisponibilidade que cubcni u cudu ôrgüu, 

preservando us dotaç<X."'li rcfcn:ntcs uo pugumcnto dns obrigações constitucionais de pessool. 

encargos sociois e prcvidcnciúrios. 

An. 25 C umprindo o estabelecido no artigo 90 da Lei de Rcsponsabilidude Fiscal, 

ocotTcnclo insuíiciênc iu de rccul"!los durante a execução on,;umcntüria. ficum estubdccidus os 

se8uintes critérios puru u urdem de limi tm;:üu de cmpc.:nhu: 

1 - Obrl\s ainda n3c iniciadas; 

11 Contn.Huçào de PesiOol: 

Ili - Equipamentos e materiais permanentes; 

IV - Serviços e material de consumo para o aumento dn ação do governo municipal : 

V - Gastos com cultura; 

V 1 - t.i.nstos com cspones; 

VII Serviços e materiais de consumo paro a munutençilu du uçüu do governo 

municipn.L 

An. 26 Cess3da a cousa do limitaçiio de cmpenhu C' mu,..imcntm;U:o finuncciru u que se 

referem os 3.rtigos 23 e 24, 11'.'ttal ou p.arcialmente, a recomposiç3o das do1açõcs cujos 

C'mpcnhos lcnhnm sido limi tados será feu-a de forma proporcional ao comport{'lm,mlo da 

recuperoç1lo Ju~ rec1:ilu~. 
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Art. 27 O Poder Executivo colocaní U di:.po:.içào da Ciimuro Municipal, puro fins de 

el:'lbornçllo da sua proposta parcial de orçamento. utê o dia 30 de junho. us cs1i111utivus das 

recoita! parn o exerclcio s.ubsequente. 

An. 28 A Ci11muu Municipul. com fundamentos 110.s estimn1ivas das recei13s 

orçamen1árias poro o exercicio subsequente, encaminhará ao Poder Executivo, alé o dia 31 de 

ju lho. a proposta do seu orçamento para fins de incorporação ao orçamento gemi do 

Municipio. 

Art. 29 A pmposla orçamentária da Cúmura Municipal dc\le conter os elementos de 

despesa 3 .2.00.00.00 - Juroll e Encargo!! da Dívida. e 4.6.00.00.00 - Amortizuçilo da Divido. e 

seus dcsdobmmcnlos apropriados. no valor do dCbito previdcnciãrio gcrudo pclu Cãmuru 

Municipal. de rcspomrnbilidadc do Poder Lcgi8luti..,o. apurado nus negociuçiks de divida com 

o INSS, ficando o Poder Ex1..-cutivo autorizudo u descontar du purcelu do rcpussc do 

duodécimo o equivalente uo valor da prcslução uconluda com o INSS vencendo no mCs do 

n:pu8se . cm cumprimento do que rccomcndu o Tribunul de Contas do Estudo do Piuui no 

Parecer resultante do Processo TCE-08926/10. 

Art. 30 A execução dn Lei orçamen1ária p..'lm 2026 deverá ser realizada de modo a 

evidenciar o transparência da gestão fiscal, observando-se o principio da publicidade e 

pcrmi1 indo-se o amplo acesso da sociedade a todas ns infonn:'lções relo.tivas à sua execuçllo, 

como previs10 na Constiru içlio Fedcrnl e regulnmen1ado nn Lei Complementar n" 10 1. de 

04/05/2000 (Lei de Responsabilid.ade Fisc..,1), capitulo I.X. Seção 1. anigos 48. 48-A e 49. 

Parágrafo único. Seri\o divulgadoK na Internei, nos termos da Lei Fcdcrul 9.755/98, de 

16.12. 1998 e l m1truç:lo Nonn ativa n" 28. de 05 de maio de 1999. do Tribunal de Conta.14 du 

Uniilo. ao menos: 

1 - Pelo Poder Executivo: 

u) Até o diu 31 de janeiro de 2026. a Lei on;umcntáriu puru o excrcicio financeiro: 

h) Alé noventa díu subsequentes ao m~s vencido. os balancetes mens.,is de 2026: 

e) Atê o diu 30 de obril de 2027, o balunc,:o gemi 2026 do Municipio. 

11 - Pela Câmara Municira l: 

a) Até noventa dias subsequentes uo mês vencido. os bolancctcs mensuis de 2026; 
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Art. 31 Na elaboraçl'io da proposta nrçamcnt"iiria, o Poder Exccuti ... u sclccionurú do 

elenco estabelecido no Plano Plurianual as prioridades :.i scn:m incluidus como despesas de 

investimentos, classificando-as como projelos, sempre considcrnndo o copucidadc financeiro 

dn Municirin. 

Art. 32 Os objetivos básicos da Administração Púhlicu Municipal u 11en:111 

contemplados na Proposta Orçamentária parn o exercício de 2026 se con11ti1ucm. também. dos 

d1rcrn,:es e meras cons tantes do Pluno Pluri:mual do pcriodo de 2026 o 2029. 

/\ri. 33 As operações de crédito a longo pra7.o tcfflQ fi na lidade cspcdficu de 

investimento. 

Art. 34 Nenhum invc:.time1110 podera ser fei to sem que esteja previs10 na Lei 

On;:urncntúriu nnuol ou em crêdi1os adicionais abcnos p..'lrn esse fim, mes mo constando o 

projeto ou atividade no Plano Plurianu.,I de Jnves, imentt,s. 

Art. 35 Os invest imentos jú iniciudos tcrilo prioridodc sobre os novos. e os gastos com 

estes ültimos nUo 1,oderào ocorrer O conta de anu lação de dotações dos projetos jâ em 

undainento. 

An. 36 Não podcrlo ser incluidus nu Lei Orçumcntúriu e suas ultcruçõcs despesas à 

conlu di.: "lnvcstimcntos cm Regimi.: de Execuçilo Es-peciu l". rcssulvodos os casos de 

c.-i.fomidade 1)\Jblica, pl'evi stos na legislação vigente. 

V - UAS m SP0$ 1ÇÔF.:$ SOBR€ O 01:tÇI\Mlo".NTO llA S•"".GU l:tU>All R 

SOCIAi . 

Art. 37 A propu:.tu de 0rÇamcnto du ScguridmJe sociul s1.:rú cluburudu d1: funnu 

integrado pelo::. Ól'gfios responsâveis pela :n'lu<le. nssi::.têncio sociul i.:. se o Muoicipio vier ú 

optar pelo Reiime Próprio de Previdencia Social RPPS. tendo em vism as metas e 

prioricfades es1.abe lecicfas nesia lei, as..<1egurnda :t cada !trea a gest!ln de seu.s recunsos. 

An. 38 Se o Ml1nicipio vier a optar pelo Regime Próprio de Previdência Social 

RPPS obcdcceni ao disposto na l)onaria MPS 21, de 16.01 .20 13, llltel"llndo 3 Ponarill 

MPS/GM n"' 204. de 10 de julho de 2008. 

Purúgruío ünico - Nenhum beneficio ou 8crviço rdativo à :seguridade social poderá ser 

criado. majorado ou estendido sem a indicaç.Uo do fonte de cuslc-io totul. 
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An. 39 Os serviços bú8icos de solide e de ossistência social seri\o prestados a quem 

dclc:-1 necessitar. indcpendenlcmcnte de contribu ição ã seguridade social , e tem por objetivos: 

1 - Proteção à fomilia. à malcmidade. O infüncia, ô adolescCnciu e à velhice; 

11 - Amparo ;..s crianças e adolc!'ICcntcs cun:ntes: 

Ili - Promoção dn integração ao mercado de trabalho: 

IV - l-lubilituçiio e reobililnção das pessoos com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 

Vl - DAS DISPOSIÇÕES RELATI VAS ÁS POLÍTICAS oi-: PESSOA i_, 

An. 40 A polltica de pe~wal do Governo si:rú exercida cm obcdiCnciu à Constiluiçüo 

Federal e à Lei Comrlcmentar nº 101. ficundo os Poderes Executivo e LcE;islativo outori.atdos 

para udequuçilo, rcgulurizuçiio e 1.-qui librio do quadro funcionnl. a ado1ar as seguin1cs 

medidas: 

1 - Dcmi::i.siio de servidores mantidos irreaularmente nos seus qundrol!.; 

li - A criuçilo e u cxtin\,'Uo dç cmpn:MO::i püblicos. bem como a criaç,'fo e al1cmçao de 

cstnitun:t de curreiro. respei1ada a legislação vigente; 

111 - ConlrutnçUo temporúriu pana suprir éVentuuis nccc:..--siclúdcs de servidores, 

çspcciulmcnte nos úrcas de cducoçüo. snüdc e assis-tência socia l. re::i.pei1adn a leiislaçiio 

vigente: 

IV - Tcrceirizuçilo de rm1o-dc-obru puro os serviços de vigi lüncia. de conservação. de 

limpeza. bem como de serviços especin liz.,dos lig:idos 3 ativicbde-meio do Poder Executi vo . 

V - Proced1:r o concurso público poro suprir necessidade do pessoal 0 para ocupação 

pcnnnncnte dos c.,rgos providos em c:1rãrer tempon\no. respeitada :t legi~l11çln vigente; 

VJ Proceder ao renjusle sulurial, e o concess:.lo de outms vantngens. nos lennos da 

legislaçilo peninente, principalmen1e o § I" do An. 169 da Constiluiçi'lo Pedem!. que 

n:comcndu tt cxi:;tCm:iu prévia de dotuçüo orçumcntúriu sufickntc puru utcndcr üs projc~õcs de 

despesa de pessoal e aos ncl'ésc imos dela decorrentes; 
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/\.rt. 4 l O pagamenlo das des pes.as com pessoal e encargos soc iuis. tcní prioridudc 

sobre o s custos de novos projetos. 

V il - DAS DIS POS IÇ Õ ES F IN A IS 

A rt. 42 Os projetos Jc Lei do Plano Plurianual. das Diretriz~s Orçamemãrias e do 

Orçnmcnto A n uul seriio encaminhados à Câmara Mu nicipal e. devo lvidos ~ra sanç!ln nos 

prazos cstnbclc-cidos pelo artigo 13. inc isos 1. li e Ili do Ato dM Disposiçõe1t Cnns1i1ucinnai1t 

Transitórias da Constiruiç5o do Esmdo do Pi{l11 (: 

I - No diu I"' ( prime iro) de agosto de 202S . u Lei de Diretrizes Orçomentórias: 

l i • No dia 1u (primeiro) de janeiro de 2026, a Lei do Orçamento Anual e :.i Lei do 

l'h,no l'lurianun l. 

Parâgrafo único . Uma vez que ninguém pode se cscus-,r de cumpnr a lei aleg:1ndo que 

n.'.io a conhece, a não devolução dos projetos de lei de que trnta este artigo nos pr-.1zos 

re2ulamemares sen\ considerada como :.quicscência do Poder Legislativo aos referidos 

projeto~, fic:.nck~ o P()der e xecutivo autori:,_.ado n efeluar n sanção, promu lgação e pubfü:uçào, 

como requisito indispcm,ávcl li suu vnlidudc e li obrigutoricdudc du obscrvünciu dos scui. 

prece itos, como estabelecido no § 7° do Art. 66 du C onstituiçüu Fcdcrol. 

Art . 43 Os progrnmas financ iados com recursos do orça.mento repa.1t.~do.s pelo 

Muni clpio, pmvenienteR de convênios, acordos, ajus tes e contratos. deverão ter prcst.açílo de 

contas cm separado para controle de custos e avaliação de resultados. sem prcjuizo da 

cscritunl(,:ào patrimo niul e fina nceira comum. utê o diu 30 de jum:iro do uno subsiequcntc. em 

utcnJimento 110 recomendado no Lei de Rc-sponsubilidudc Fiscal. Art . 4". inciso 1. ulineo e. 

Art. 44 As importfincias devidas ao Poder Legis lat ivo serilo repaHSadas em parcel:i.'I 

mensais e sucessivas, nos prazos previstos pela Emenda Consti tucional n" 25 . 

l':1r:ígr:tfo i'inico. A Ciimar:t Municip:11 en,c..'lminh.,r-3 os seus balanc.etes, b.'l lanços e 

demonstrativos do cxen:íc io fi nance iro de 2026 de forma impressa ao órgllo de contabilidade 

do Munie ipio uh; 20 dius coniJos upás o mês Jc competê ncia. tempo hübil para fins de 

incorpomção ao Bal3 nço Gemi do Munici1>io, o quem compete pn:,ccder à con:.olidaçUo dos 

resuhados, con forme de1ermin..'ldo na Lei Federol n" 4 .320/64, art. 110. porllgmfo ún ico, e nos 
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termos do nrt. 2" e do an . 74. parágrafo 2". da Resolução TCF.: 09. de 08.05.20 14 e resoluções 

subsequentes. 

Art. 45 Parn pôr cm prúlica o incentivo oo desenvolvimento do Municipio e dar 

melhor a tendimen to :l populaç:lo. o Poder Executivo Municipul poderá efctuor despesas com 

6rgãos de outros niveis de governo. e com entidades privad.1s. cm ações que o Município não 

t1.:11hu competência instirucionol e condições materiais parn executá-las. ma11 que Kilo 

indispc-nsóve is õ. estabilidade sociol e ao bem estar da comunidade, a!I quais 11crãa 

1.:oncrctiLudus medionte instrumentos legai s específicos, fic..'\ndo nutoriznda!! as formalizações 

atruvés de convênios. quando necessàrios. 

An. 46 O Poder Execulivo é autori.-..ado, nos termos da C onstituição Fcdcra l, a: 

1 • Rcal i.-.ar o ~ruçõcs de cl'Cdito. inclusive por ontccipoçllo de receito orçomentâria, 

nos termos du lcb'lslaçiio 1.:m vigor. 

li • Abrir créditos adicionais suplementares ,ué o limite de 50% (cinquenta por cento) 

do orçamento dus despesas. nos termos da legislaç:lo vigente: 

111 - Abrir cri-dilaJol 1CUf!lemcntarcJo1 até o limite consignado sob a dc nom innçiio de 

Reserva de Contingência cm confonnidudc com o d isposto no artigo 12, inciso VI dcstu Lei. 

IV • Efcluar rcmoncjomcnto. transposição e transferência de recursos orçamenlltrios, 

no ümbito de seus respectivos órgãos. elementos de despesa e projetos e ati vidades. a fim de 

manter cm cquil ibrio o execução da despesa público no decorrer do exercido finan ceiro de 

2026: 

V • Assinar convênios com os Governos Fedem! e Estadual par.1 a execuç:lo ele 

projetos e atividades constttnres do orçamento municip.'11, ou previstos em créditos especiais 

11bcnos ou em 1mmitAçilo na Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Estendem -se ao Poder Legishuivo as prerrogativas dos incisos IV e V 

deste :.rtigo. 

Art. 47 Visando o desenvolvimento do ossociativismo. o Oovem o Municipal poJerú 

fazer parcerias ou contmtuções com assoc iações comunitárias puro o execuçiio de o bras e 

prestação de serviços. 
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An. 48 () Município poderá conceder ajudu finu ncciru às entidades legalmente 

cons.tuuld,.'1!1, de!'dc que cad.aJo1trud11Jo1 nos órgãos prôprius e que uprcscntcm seus planos de 

apl icação aprovados pelos rcspcctivo:i; Conselhos. 

Pan\~rnfo úmco. A !'IJUda a $er concedida, que poderá conRistir cm lrnnsfcrêncins de 

recursos. :i en1idade!t pUblica.'I e privada.'!:. dar•JIC•á na fonn a de subvcnç.Uo o u uu,1t_i]io e. ainda 

como condiçr'tes e exigências para receber 011 rccunios, ate ndendo uo dispo:.lo nu Lei de 

Rcsponsabilidndc Fiscal. art. 4". inciso 1. ulineus .. e .. e ··r•. as ent idades beneficiadas sujei tar• 

sc-ilo ü uçilu fisculizudoru do Governo Municipal e ao ocompo nhamen10 das ações dessas 

entidades 1>ura que apresentem o melho r resultado possivcl dentro de cada ãrea. 

Art . 49 O (iovemo Municipal prcslllní nlillistê nci11 social individual ou colctivamcntc à 

pessoa ou grupo social que se encontre cm s iluuçilu J c risco, 11b11ixo Ju linhu Jc pubrc.LU. ou 

cm cond ições d1.: vulncrnbi liduJc. 

Parligrafo únicn. Parn. 1\5 fin.1lid'lde11 do di spo.!tt'> no caput desu~ artigo, scri 

considcradn abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a familia que não poR11ui condições de 

oblcr todos os recursos nccc11sários para satisfazer as ncccs.11idudcs básicas min imus de 

subsistência. 

An. !5 0 A :issis tênc ia soci.t1I a que se refere o artigo an1erior tem cará te r tle 

complementaridade, e de pmvisõe11 suplementares e provisórias, pres1ada.11 aos cidadilos e às 

famílias cm virtude de nascimento, morte, s ituações de vulncmbilidadc tcmpor.iria e de 

culumiJudc públi1.:a. c pod1.:rú ser fcitu. utruvi:s dc dcspcS1.1.\I com : 

1 - <..:est:i de alimentos a pessoas c..1rentes~ 

li Restuurontes ou hospt:duriu:i. populun:s pura pc:i;:.uus cm trimsilo pelo Muni1.: ipio; 

II I - Aluguel de veículo.11:, pas1CagcnR de 8nibu1C e tra.ns.pone.11: cm gcr.1\; 

IV - Aquisiç3o de medica mentos. quando os ~rviços de sa (1de do Município não 

possam disponibili:,.ar pelos meios u.'l:uais de :uendim.i:nio; 

V - Contas de ãgua e luz q uando n pessoa necessiioda esteju em risco de ser pri"udu 
daqueles serviços; 

VI - Emiss.t'io de documen1os iw,ssoais: 
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V I 1 - Jndeni:zuçilo de despeMs rca li7.ad.u por pes!IOas 11itu11das abaixo do linho d e 

pobreza que. em tn1ns1to por o utra5 cidades. venham a fuzer gas1os em regime de 

excepcionalidade com compra de medicamentos. compro de passaiiens, pagamento de 

alimentação e pagamento de hospedu11em: 

V III - Despes.,s com a conccll.'lilo de auxilio fi nanceiro diretamente B pessoas thicas 

carentes., de pequenos valorcll. como uj udu ou apoio fina nceiro o subsidio ou complement:içllo 

na aqu isiçílo de bens. m1o clossi ficó. vc is expli cita ou implicitamente nas despeus acima. 

1 X - Outras dC!(pl!.!lll."'- que. mesmo niio estando previstas nesta Lei, scjom compatíveis 

com o c:,1tudo de can.!nciu du pessoa ou grupo que dela esteja a necessilar. 

Parâgrafo único. l'ara atender a foml idudc do d isposto no caput deste artigo. fi ca o 

f'odcr Executivo obrigado a enviar pum a Cúmnro Municipal a relaçi'lo dos beneficiado~ pelo 

respectivo urtigo. 

Arl. 5 1 Caso o Projeto du Lei Orç111m.-ntúria de 2026 mio seja aprovado e s~ ncio nado 

até 31 de d1.:.-:cmbro de 2025. a pro gramação dele constante poderã ser executado até a ediçilo 

da respecuva l..ci orçamentária na forma origi nalmcntc 1.:ncuminhudo n Cúmom Lea islativo , 

cxcclwsdos os invclllimcntus cm novos projetos cuS1codos exclusivamente com recursos 

ordinários do Tesouro Munici1>nl 

An. 52 Esta Lei entra cm \l igor nu düta de s ua publ icação. revogadas BS disposições 

cm contrúrio. 

Prefeitura de Silo Joiio du Fronteiro (PI). 30 dl!"junho de 2025. 

~ - ,1,... '('tl-,~ 
Marcos Antonio de Andrade Mateus 

Prefeito Municipal de Silo Joilo da Frontcirn•PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENT ÁR IAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEíRA 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Construção, Ref. e Ampl. do Prédio da Prefeitura 

Aquisição de Equipamentos e Material permanente 

Manutenção do Gabinete do Prcfciln 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Aquisiçi'l:o de Veiculos 

Construção Ampliação e Reforma 

Const ., Ampl.e Recuperação de Unidades E8coh1rcs 

Cons trução, Reforma e Am pl im,;ílu de Bibliotccu M u nic ipal 

Ayuis içilu Jc Equipamentos e Mnteriol Permanente 

Mnnutençi\o dos Ser v iços de Administraçilo Geral 

Depanamento da Junta do Serviço Militar 

Rca li ,:açilu de C oncunms Públicos 

Monutençilo e Desenv. dos Atividodes Culrurais 

Manutenção e Encargos com o Posto dos Correios 

Encargos com a ELETROBRÁS 

M3nutcnção do Consorcio Intermlinicip.al Território Cocais e Ctrnaubais 

EDUCAÇÃO-OUTROS PROGRAMAS 

Const., Ampl.e Recuperação de Unidades Esco lares 

Aquisição de Veículos 

onst.c Rccup. de Creches e Unidades Pré-Escolares 

Const.Ampl. e Ref. de Und. Escolares - Prec. Fundef 

AquisiçHo de Veiculo!:t - P rec:-1.tóri:<1 Pundef 

Aquisição d e Equipn,m:nlus e Mutcriu l Pcnnanc n lc 

Página 1 de 7 

PR EFE ITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI 
LF.I O F. DIR ETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

M.anutcn~ilo e D cscn vulvi ,ncnto do Ens ino Fundamental 

Conservação e Manutenção de Unidades Escolares 

Munu tcnçíio do PNATE 

Ações do PNAE 

Ações do PODE 

Treinamento, apacitaçi\o e H abilitação de Pessoal 

Ações do QSF. 

Manutenção e Dcscnvolvímcnto do Ensino Infantil 

Munutcm;Uu de Out ros Progr. do FNDE 

Manutenção de Precatórias do Fundef 

SAUDE-OUTROSPROGRAMA 

Manutençno dos Serviços Municipais de SuUdc 

ASSISTfe:NCIA - OUTROS PROGRAMAS 

Munutcnç.ilo dos Serviços de A ssisté-ncia Social 

CLA A C RI ANÇA E ADOLESCENTE 

Manutenção das A t·ividades do onselh o Tutelar 

CONTROL.ADORIA GERAL DO MUNICiPIO 

Manutcnçilo dos A tividades de Controle Interno 

"EC:R ETARLA M N.DE AGRICULTURA 

Cons!Tuç!lo. Ref. e Ampli~tyHu do Matadouro 

Monutençào das /\tiv.de P rodução e Abastecimento 

SECRETARIA MUN.0 E OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

Construção e ResLuuruçi\u de PT"Cdios Pl&blicos 

onstruçào e Ampl.de Rede de Abastecimento de Água 

Const.e Rec.de Calçnmentos e outros Pav.em Log-r.Públicos 
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Con strução e RecuperttçDo de Pn1çu:::i e Jnrdins 

Abernira de Ruas, Avenidas e o u tros Logmd.Públicos 

Construção de Ruas e Avenidas 

Construção. Compl . e M e lhoria de Habituçõc~ Pupulurcs 

Construção e R.ec. de Açudes e Barrugcns 

Jmplantaç.l\o e Ampl.de Sistem as de Abastecimen to d Água 

Consrruç!lo e Conserv.de Esgohtmcnto Sanilário 

Construção de Aterro Sanitário 

Construção e R est.de Módulos Sanitários-MSD 

Plano Mun.de Gest.Ln teg.de Residuos Sólidos-PMGIRS 

Constn1ção de Poços e Reservató rios de Âgua 

Const.dc Casa de Bomba e Aquis.de Motores para C hafarizes 

Constr., Ampl.e Ref. de Rede de Energia Elétrica 

Const.ou R efom1a de Pontes e Uueiros e Pas.Molhadas 

Manutenção dos Serviços de Uti lidade Pública 

Man. dos Serv. de Limpeza Pública 

Manu t.e Limpeza de Sistemas de Abaste.e.de Águ a 

Manutenção de Poços e Chafarizes Públicos 

M a nute nção de R edes d e Energia E lé trica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Aqui s içao ele Equipamentos e Material r ermancntc 

M unutcnçno do Departamento de Tributos 

Manulençilo das A tividades da Gcsl.í'lo Financeira 

Munutcm;ilu dus Scrv ii;us Cunhíbéis 

Encargo com Amort izações e Juros da Divido lntcn1a 

SECRETARIA MUN.DE ESPORTES 
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Conslruç!lo, Ampl.c Rcf.dc C ampos de Futebol 

Manute nção e Desenv . dus A tividades Esportivas 

Manutenção do Estádio Municipal 

SECRETARIA MUNTCIPAL DE COMUN ICAÇÃO 

Munulcnçilo das Atividades d e Comunicação Socia l 

SECRETARJA MU IC IPAL D E TRANSPORTF. 

Constn1ção e Recuperação de Estntdas Vicinuis 

Manutenção da Secretaria Munici pal de Transporte 

SECRETARIA MUNICIPAL D E DEFESA C IVLL 

Mrmutençao da Secretaria Municipal de Defesa "i v il 

SECRETARIA MIJNIC íPAL DE GOVERNO E PLA EJAMENTO 

Manutenção da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

SECRETARJA MUNICíPAL. CULTURA E LAZER 

Man utenção da Secretaria Municipal de Culn1ra e Lazer 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
llíDRICOS 

Manute nção da Secretaria Municipàl de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

SECRETARIA MU I C lPAL D E TURISMO 

Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo 

SECRETARIA MUNICíPAL DA MULHER 

M<tnutenção da Secretaria Municipal da Mulher 

CAM ARA MUN. D E SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

CÂMARA MUNICIPAi .. 

Refom1a e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal 

Manute nção e Func io namento da Câmara Municipal 
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2026 

Encargos com Assessoria Jurídica 

FUNDO MUNIClPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Construção, Ampl. e Recup.de Unidades de Saúde 

Aquisição de Veículos 

Construção de Equipamento da Academiada Saúde 

Aquisição de Equipamentos e Material Pennanente 

Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 

Manutenção de Recur,os Provenientes do Estado Saúde 

Ações do Programara e manutenção do CUSTEIO 

Ações de Vigilância em Saúde 

Ações do Progr.de Ag. Comunitários de Saúde-PACS 

Ações do Programa de Saúde da Família-PSF 

Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal 

Ações do Prog. de Ag. de Comb. as Endemias 

Manutenção das Ações do Programa PMAQ 

Manutenção das Ações do Programa NASF 

Manutenção das U.B.S. 

Complemento do Piso Nacional da Enfermagem 

Manutenção das Emendas de Bancada 

Manutenção das Emendas Individuais 

Manutenção de outras Emendas 

Manutenção do Enfrentamento da Emergência a COVID 19 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊ CIA SOCIAL 

Construção e Ampl.e Reforma de prédios 
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Aquisição de Equipamentos e Material permanente 

Man. da Prot. Soe. Esp. de Mcd. Comp. - PSE (CREAS) 

Manutenção do Prog. Prim. Infância 

Man. da Gest. do Prog. Bolsa Fam. e do Cad. Unic. - GBF 

Man. da Prot. Soe. Basica- PSB ( CRAS/ PBFI/SFCV/ EQUIPE VOLANTE) 

Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

Man. da Gestão do SUAS - GSUAS 

Assistência a Pessoas Carentes 

Manutençâo de Recursos Provenientes do Estado Saúde 

FU D E B 

FUNDEB - FUNDO DE DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA 

Constr.ampl.e recup.de unidades escolares FUNDEB 

Constr. Ampl.e Rec.de Creches e Unidades Pré-Escolares FUNDEB 

Aquisiçâo de Equipamentos e materiais Pennanentes 

Aquisição de Veículo 

Rcmuncrnção dos Profissionais da Educação Básica Ensino Fundamental 70% -
FU DEB. 

Manut.e desenv.do ensino fundamental-30% FUNDEB 

Treinamento e Qualificação de Professores-30% FUNDEB 

Manut. do Prog.Municipal de Transpone Escolar-30% FUNDEB 

EJA-Rem. Profissionais do Ensino Básico 70% FUNDEB 

Rcmun.dos Profissionais da Educação Básica lnfantil-70% FUNDEB 

Manut.e Desenv.do Ensino lnfanlil-30% FUNDEB 

Remun .dos Profissionais da Educação Básica Ensino Espccial-70% FUNDEB 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLECE TE-

Página 6 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRO TEIRA- PI 
LEL DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

Manut. do Fundo do Direito da Criança e do Adolescente 

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE SÃO JOAO DA FRO 

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE SAO JOAO DA 
FRO TEIRA 

Manutenção do fundo da pessoa Idosa 
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AMF. Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXI) 
Receitas Primárias Correntes 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Transferências Correntes 
Demais Receitas Primárias Correntes 

Receitas Primárias de Capital 
Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 
Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 
Despesas Primárias Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas Primárias de Capital 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 
Despesa Total(COM FONTES RPPS) 
Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 
Resultado Primário(SEM RPPS). Acima da Linha(V)=(l-11) 
Resultado Primário(COM RPPS). Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Exceto RPPS) 
Divida Pública Consolidada(DC) 
Divida Consolidada Llquida(DCL) 
Resultado Nominal(SEM RPPS). Abaixo da linha 

Fiorilli se Lida • Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

2026 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2027 

Valor Cor11nte (ali Valor Constante 1 % PIB (&IPIB)x100 Valor Cor11nte (b) j Valor Constante j % PIB (b/PIB)x100 

38.900.000,00 37.188.400,00 105,84 40.456.000,00 38.837.760,00 105,84 
38.086.726,04 36.410.910,09 103,63 39.610.195,08 38.025.787,28 103,63 
36.551.411,10 34.943.149,01 99,45 38.013.467,54 36.492.928,84 99,45 
2.102.156,46 2009.661,58 5,72 2.186.242,72 2098.793,01 5,72 

34.015.739,22 32.519.046,69 92,55 35.376.368,79 33.961 .314,04 92,55 
433.515,42 414.440,74 1,18 450.856,04 432.821,80 1,18 

1.535.314,94 1.467.761,08 4,18 1.596.727,54 1.532.858,44 4,18 
38.900.000,00 37.188.400,00 105,84 40.456.000,00 38.837.760,00 105,84 
38.054.199,79 36.379.815,00 103,54 39.576.367,79 37.993.313,07 103,54 
35,508.048, 13 33.945.694,01 96,61 36.928.370,06 35.451.235,25 96,61 
16.739.616,15 16.003.073,04 45,55 17.409.200,80 16.712.832,76 45,55 
18.768.431,98 17.942.620,97 51 ,07 19.519.169,26 18.738.402,49 51,07 
2.546.151,66 2.434.120,99 6,93 2.647.997,73 2.542.077,82 6,93 

231.843,06 221.641,97 0,63 241 .116,78 231.472,11 0,63 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32.526,25 31 .095,09 0,09 33.827,30 32.474,20 0,09 
32.526,25 31 .095,09 0,09 33.827,30 32.474,20 0,09 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.000.000,00 3.824.000,00 10,88 4.160.000,00 3.993.600,00 10,88 
3.400.000,00 3.250.400,00 9,25 3.536.000,00 3.394.560,00 9,25 

138.000,00 131.928,00 0,38 143.520,00 137.779,20 O 38 

RS 1.00 

2028 
Valor Cor11nte (e) 1 Valor Constante ~ PIB (c/PIB)x10C 

41.973.100,00 40.399.108,75 105,84 
41 .095.577,40 39.554.493,24 103,63 
39.438.972,58 37960011 ,11 99,45 
2.268.226,82 2.183.168,31 5,72 

36.702.982,62 35.326.620,77 92,55 
467.763,14 450.222,02 1,18 

1.656.604,82 1.594.482,14 4,18 
41 .973.100,00 40.399.108,75 105,84 
41 .060.481 ,58 39.520.713,52 103,54 
38.313.183,93 36.876.439,53 96,61 
18.062.045,83 17.384.719,11 45,55 
20.251.138,11 19.491.720,43 51 ,07 
2.747.297,64 2.644.273,98 6,93 

250.158,66 240.777,71 0,63 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

35.095,82 33.779,73 0,09 
35.095,82 33.779,73 0,09 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

4.316.000,00 4.154.150,00 10,88 
3.668.600,00 3.531.027,50 9,25 

148.902,00 143.318, 17 0,38 
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(Continua na página seguinte)

AMF -Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, 92°, inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

Recfflta Total~XCETO FONTES RPPS) 

Recffltas Prlmárias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa T otal(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Prlmârias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita T otal(COM FONTES RPPS) 

Recffltas Prunârias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa T otal(COM FONTES RPPS) 

Despesas Prim!ria~COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Prirn.!rl~SEM RPPS) • Acima da Llnha(V)'(l-11) 

Redado Prirn.!rl~COM RPPS) • Acrna da linha(Vl)'(V)+(III-IV) 

O/vila Pública Consolidada(OC) 

O/vila Consdldada l~u~a(OCL) 

Resultado Nomlnal(SEM RPPS) • Abaixo da inha 

F~rilli se Ltda -Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

Metas Previstas 
%PIB 

Metas Realizadas 
%RCL 

em 2024 (a) 
%RCL 

em 2024 (b) 
o/,PIB 

29.632.864,00 0,00 0,00 34.354.409,03 0,00 0,00 

29.632.864,00 0,00 0,00 34.139.947,07 0,00 0,00 

29.409.524,49 0,00 0,00 34.853.045,56 0,00 0,00 

29.409.524,49 0,00 0,00 34.605.847,36 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

223.339,51 0,00 0,00 -465.900,29 0,00 0,00 

223.339,51 0,00 0,00 -465.900,29 0,00 0,00 

2.772.607,28 0,00 0,00 2.384.234,60 0,00 0,00 

1.268.487,58 0,00 0,00 2.313.861,27 0,00 0,00 

458.046,13 0,00 0,00 -251.438,33 0,00 0,00 

R$1,00 

Va11ação 

Valor(c~(b.a) %(c/a)x100 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01 .612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF • Demonstrativo 3 (LRF, art. 4', §2', inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 

Recetta Totat(EXCETO FONTES RPPS) 

Recettas Primétias(EXCETO FOl'ITES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primérias(EXCETO FOl'ITES RPPSKII) 

Receia Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primérias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Pnmérias(COM FONTES RPPSXN) 

ReSllltado Primério(SEM RPPS) . Acima da U.ha(V)=(t-11) 

Resultado Pnmério(COM RPPS). Acima da l.ilha(Vl)-(V)+(III-IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Olvida Consolidada Llquida(DCL) 

Reguttado Nomlna~SEM RPPS) - Abaixo da inha 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Primârias(EXCETO FOl'ITES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primérias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receia Total(COM FOl'ITES RPPS) 

Recenas Primârias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa TotaijCOM FONTES RPPS) 

Despesas Primérias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primério(SEM RPPS) - Acima da l.i1ha(V)=(I-II) 

Resultado Pnmério(COM RPPS) - Acima da Linha(Vl)"(V)+(III-IV) 

Divida Publica Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Llqulda(OCL) 

Resuttado NOO'lna~SEM RPPS). Abaixo da hnha 

Flor'ili se Lida • Software 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 
28.955.309,75 211.632.864,00 0,00 30 462.584, 19 0,00 38.900.000,00 0.00 

28.955 309.75 211.632.864,00 0,00 30 "62.584.19 0,00 38.086728,04 0,00 

28 737.076,89 211.409.52<,49 0.00 30,232.911 , 17 0.00 38 900.000.00 0.00 

28 737 076,89 211.<09.52<.49 0,00 30.232Jl91 ,17 0,00 38.054.199,79 0,00 

0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

218.232,86 223.339.51 0,00 229.593,02 0,00 32.528.25 0,00 

218232,86 223.339,51 0,00 229593,02 0,00 32528,25 0,00 

2.709.211 .73 2.772.607.26 0,00 2.850.240)9 0.00 , .000.000.00 0,00 

1.239.483,88 1.288<87,86 0,00 1.304,005)3 0,00 3.400.000,00 0,00 

447.572,92 456.046,13 0,00 470871,42 0,00 138.000,00 0,00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 
28.955.309,75 29.506 227,83 0,00 30.353.769,25 0,00 37.186-'00,00 0,00 

28 955.309,75 211.506.227,83 0,00 30 353.789,25 0,00 38 '10.910,09 0,00 

28 737.078,89 211122,602,30 0,00 29.938.035,16 0,00 37.186 400,00 0,00 

28. 737.076,89 211.28384V6 0,00 30 125016,21 0,00 38 379 815,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

218 232,86 222.385.07 0,00 228.773.04 O.DO 31.095,09 0,00 

218232,86 222.385.07 0.00 226.773.04 0,00 31.095,09 0,00 

2709211,73 2.780756,54 0,00 2.760 786,54 0,00 3824 000,00 0,00 

1~39463.88 1 263.086.69 0.00 1.263.1168,69 0,00 3 250.<00.00 0,00 

447572192 456.086,86 0,00 456.088,68 0,00 131.v.!8,00 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01 .612 .608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2027 
40 . .s6.000,00 

39.610.195,116 

40 . .seooo.oo 
39.576 387,79 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

33 827.30 

33.827,30 

, . 160.000,00 

3.538.000.00 

143.520,00 

2027 
38.837.760,00 

38 025 787)8 

38.837.760,00 

37.993.313,07 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

32474,20 

32.474,20 

3 993.800,00 

3.394.560.00 

m.m.20 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF. Demonslralivo 3 (LRF, art. 4', §2', inciso 11) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 20:U 2025 % 2026 2027 

Fiorilli se Lida - Software 

RS 1,00 

% 2028 % 
4,00 41 .973.100,00 3,75 

,.oo ,1.095.m .40 3,75 

4.00 <1.973.100,00 3.75 

,.oo 41 .060.461,56 3,75 

0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

, .oo 35.095,82 3,75 

4,00 35.095,62 3.75 

◄ ,00 4.318.000,00 3,75 

4,00 3.888 800.00 3,75 

4,00 1<8902.00 3,75 

% 2028 % 
4,44 40.399.108.75 4.02 

◄.., 39.554.493.24 , .02 

4,44 40.399.108,75 , .02 

4,44 39.520.713,52 4.02 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

4.44 33.779,73 4,02 

,.,4 33.779.73 4,02 

4,44 4.154,150,00 4,02 

'·" 3.531.027,50 4,02 

4,44 143.318,17 4,02 

Page 1 of 2 

RS 1,00 

2028 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, an. 4°, §2º, inciso Ili) 

REGIME NORMAL 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 % 2023 % 

Patrimônio/Capital 4 .782.TT0,72 º·ºº 4 .782.TT0,72 0 ,00 
Reservas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

R$ 1 ,00 

2022 % 

º·ºº 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

Resultado Acumulado 13.509.389,40 0 ,00 10.287.461 ,34 0 ,00 15.070.232,06 0 ,00 

TOTAL 18.292.160,12 0 ,00 15.070.232,06 º·ºº 15.070.232,06 0 ,00 

REGIME PREVIDENCIAAIO 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 % 2023 

Patrimônio 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Reservas 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
Lucros ou Prejulzos Acumulados 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

TOTAL 0 ,00 0,00 0 ,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01 .612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

% 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0,00 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF. art.4°, § 2°, inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 
tal lbl 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 0,00 º·ºº 
Alienação de Bens Móveis 0 ,00 º·ºº 
Alienaçao de Bens Imóveis 0 ,00 0 ,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0 ,00 0 ,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0 ,00 0 ,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) º·ºº 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 -~ 
Investimentos 0,00 0 ,00 

Inversões Financeiras 0 ,00 º·ºº 
Amortização da Divida 0 ,00 0,00 

-
DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0 ,00 º·ºº 

Regime Geral de Previdência Social 0 ,00 º·ºº 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0 ,00 º·ºº 

(g) = ((la - lld) + lllh) (h) = ((lb - lle) + 1111) 
VALOR(III) 

0 ,00 º·ºº 

Fiorilli SC Lida - Software 

2022 % 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 
0 ,00 0 ,00 

º·ºº 0,00 

R$1 ,00 

2022 
{e) 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

2022 
(f) 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

º·ºº 
0 ,00 

º·ºº 
0 ,00 

(i) = (lc - llf) 

0,00 
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,W,F -Oemons~ijllYO 7 (LRF, art. 4', § 2', 1ndso V) 

TRIBUTOS 

F'IO!ii se Lida • Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01 .612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

SETOR/ PROGRAMAS RENONCIA DE RECEITA PREVISTA 
MODALIDADE BENEFICIÁRIO 2026 l 2027 l 202B 

l l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

COMPENSAÇÃO 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4 •, § 2º, inciso V) 

RS 1,00 

P~e1 of1 

R$1 ,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 0,00 

(·) Transferências Constitucionais 0,00 

(·) Transferências ao FUNDES 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 

Redução Permanente de Despesa (li) 0,00 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 0,00 

Fiorilli SC Lida • Software Page 1 of 1 
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www.diariooficialdasprefeituras.org 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PILDO 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
01.612.608/0001-30 

ARF -Demonstrativo (LRF, art 4o, § 3º) 

RISCOS FISCAIS 

Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 
Demandas Judiciais 
Dividas em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Frustração de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 

Fiorilli se Ltda -Software 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

PROVID~NCIAS 
Valor Descrição 

320.000,00 PASSIVOS CONTINGENTES ,_ 

105.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a Partir do 

10.000,00 Cancelamento da Reserva de Contingência 

15.000,00 
45.000,00 
20.000,00 

125.000,00 ,_ 
340.000,00 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS ,,_ 
100.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a Partir do 

45.000,00 Cancelamento da Despesas Discricionárias 

25.000,00 
170.000,00 

R$1,00 

Valor 

320.000,00 ,_, 

320.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 ,~ 

340.000,00 
,-

340.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
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